
 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 741, de 2021) 

Dê-se ao § 13 do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), alterado pelo art. 4° do PL 741 de 2021, 
a seguinte redação: 

Art. 4° ..................................................................................... 

“Art. 129 .............................................................  

..............................................................................  

§ 13. Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da 
condição do sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste 
Código, ou contra qualquer vítima por orientação sexual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.”(NR). 

.......................................................................................  

JUSTIFICAÇÃO 

O PL acrescenta o § 13 ao art. 129 do Código Penal, de forma 
a aumentar a pena do crime de lesão corporal quando praticado contra a 
mulher, por razões da condição do sexo feminino.  

O preconceito contra as mulheres e também aquele que se 
origina da orientação sexual da pessoa norteia grande parte dos crimes 
violentos no Brasil. É o machismo e a discriminação que estão no âmago da 
conduta criminosa; que justifica e dá vazão a toda sorte de impulso violento, 
fazendo com que o Brasil seja um dos países no mundo que mais se mata 
mulheres e minorias. 

Esta emenda tem como objetivo ampliar o comando do 
parágrafo, de forma a contemplar o crime de lesão corporal praticado em 
razão de preconceito contra a mulher ou contra a orientação sexual de 
qualquer vítima.  

Diante da importância do tema e considerando que ainda 
estamos no mês que celebra o orgulho da comunidade LGBTQIA+ requeiro 
o apoio dos pares para a aprovação da presente emenda. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS
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